PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 967, DE 2025
De autoria da Deputada Carla Morando, o projeto em epígrafe objetiva autorizar o Poder Executivo a conceder segurança pessoal aos integrantes das Forças de Segurança do Estado em razão da atuação no combate ao crime organizado..

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 127ª a 131ª Sessões Ordinárias (de 18 a 25/09/2025), não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 9º, do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, verificamos que o projeto é de extrema relevância, uma vez que busca garantir a proteção dos agentes públicos dedicados à segurança da população. Atualmente, uma das missões das Forças de Segurança recai na repressão e combate ao crime organizado, atuando como a principal linha de frente para desmantelar as organizações, apreender armas, drogas e coibir a prática de outras atividades ilícitas. Tal exercício traz um custo altíssimo com relação ao risco à vida, tanto em operações de campo, quanto em emboscadas e ataques, de modo que o sistema atual carece da devida proteção à vida desses agentes públicos.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 967, de 2025.
Sala das Comissões, em
DEPUTADO CONTE LOPES

Relator
